Projeto de Lei nº 035/2002

Determina que todas as escolas Públicas

da Rede Municipal executem o Hino

Nacional e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Prefeitura Municipal de Parnamirim ficará obrigada a determinar à Secretaria Municipal de Educação que todas as Escolas Públicas Municipais executem o Hino Nacional Brasileiro.

Art. 2º - A execução do Hino Nacional Brasileiro far-se-á todas as quintas-feiras, no início dos turnos matutino e vespertino.

Art. 3º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

